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Ins#tui instrução norma#va interna e estabelece
valores referenciais para a concessão onerosa de
espaços físicos no âmbito do Instituto Federal de Goiás.

O Pró-Reitor de Administração do Ins#tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás - IFG, no uso de suas

atribuições legais e regimentais, conforme Portaria nº 1.627, de 04 de outubro de 2021, publicada no Diário Oficial da

União de 04 de outubro de 2021, e

Considerando o que consta no Decreto Lei nº 200/1967;

Considerando o que consta na Lei nº 6.120/1974;

Considerando o que consta na Lei nº 11.892/2008;

Considerando o que consta na Lei nº 14.133/2021;

Considerando o que consta na Portaria Normativa IFG nº 2.089, de 04 de outubro de 2021;

Considerando que os espaços Esicos do IFG des#nam-se, precipuamente, ao desenvolvimento de a#vidades de
ensino, pesquisa e extensão e não às atividades de ganho econômico;

Considerando a necessidade de estabelecer valores referenciais mínimos para a concessão onerosa de espaços Esicos

nas unidades do IFG e a atribuição prevista no artigo 4º, parágrafo único, da Portaria Normativa IFG nº 2.089, de 04 de

outubro de 2021, resolve:

CAPÍTULO ICAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAISDAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1ºArt. 1º Nos procedimentos de outorga de uso dos espaços Esicos das unidades do Ins#tuto Federal de Goiás com
periodicidade mensal, quaisquer que sejam as modalidades, deverá ser observado o valor referencial mínimo de R$deverá ser observado o valor referencial mínimo de R$
1,65 (um real e sessenta e cinco centavos)1,65 (um real e sessenta e cinco centavos) por metro quadrado da área Esica objeto da outorga a Stulo de taxa de
conservação e administração, sem prejuízo da apuração dos gastos com o fornecimento e uso de água tratada, coleta
de esgoto e energia elétrica.

§ 1º O cálculo do valor total devido à Stulo de taxa de conservação e administração será realizado considerando a
área total do espaço em metros quadrados e o valor unitário do metro quadrado referencial estabelecido, de acordo
com a seguinte fórmula: T (taxa) = A (área) * V (valor unitário).

§ 2º O valor mínimo total da concessão onerosa mensal, não poderá ser inferior a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais).

§ 3º O valor referencial estabelecido no caput não obsta à solicitação e expedição de parecer técnico pelo setor
técnico competente acerca de demanda específica.

Art. 2ºArt. 2º Nos procedimentos de outorga de uso dos espaços Esicos das unidades do Ins#tuto Federal de Goiás com
periodicidade de hora, quaisquer que sejam as modalidades, deverá ser observado o valor referencial mínimo de 1/3deverá ser observado o valor referencial mínimo de 1/3
do valor estabelecido no ar#go anterior, ou seja R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos)do valor estabelecido no ar#go anterior, ou seja R$ 0,55 (cinquenta e cinco centavos)  por metro quadrado da área
física objeto da outorga a título de taxa de conservação e administração.

§ 1º O cálculo do valor total devido à Stulo de taxa de conservação e administração será realizado considerando a
área total do espaço em metros quadrados, o valor unitário do metro quadrado referencial estabelecido e a




